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Ilustríssimo Senhor Prefeito: 

 

A par de nossos cumprimentos, viemos levar ao conhecimento de Vossa 
Excelência, que na Sessão Extraordinária realizada no dia 15 de dezembro de 2022, o 
Plenário desta Casa Legislativa aprovou o seguinte documento: 

 
PROJETO DE LEI Nº 078/2022 – Cria o Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente – FUMDICA, e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI Nº 080/2022 – Prorroga por 06 (seis) meses o contrato 
administrativo temporário de Assistente Social, autorizado pela Lei Municipal nº 
1811/2021, podendo ser prolongado por iguais períodos, limitado a 27/12/2024, e dá 
outras providências. 

PROJETO DE LEI Nº 081/2022 – Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos 
Suplementares no orçamento municipal vigente, no valor total de R$ 85.000,00 e 
indica recursos para sua cobertura. 

REQUERIMENTO Nº 010/2022, de autoria da BANCADA DO PDT. Em anexo. 

 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

KARINE NIEDERLE SARTORI 
Oficial Legislativo 

 
 
Ilmo. Senhor  
SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 
D.D. Prefeito /Sério – RS.                 


